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 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 EDITAL RH 104/2023
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
No Edital RH 104/2023 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLI-

CO para preenchimento de vagas do grupo Superior 1 A e outras 
que forem surgindo durante a validade deste, na função de 
Médico (especialidade: Clínica Médica):

No preâmbulo, onde se lê “para preenchimento de 04 (qua-
tro) vagas do grupo Superior 1 A, criadas pela Lei Complementar 
estadual nº 1.074/2008”, leia-se “para preenchimento de 05 
(cinco) vagas do grupo Superior 1 A, criadas pela Lei Comple-
mentar estadual nº 1.074/2008”; onde se lê “03 (três) vagas 
para a cidade de São Paulo”, leia-se “05 (cinco) vagas para a 
cidade de São Paulo”; onde se lê “Fica reservado para pessoas 
com deficiência (PcD) o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes e surgidas durante o prazo de validade deste 
edital, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva inicial 
de 00 (zero) vaga”, leia-se “Fica reservado para pessoas com 
deficiência (PcD) o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes e surgidas durante o prazo de validade deste edital, 
o que, no presente concurso, equivalerá à reserva inicial de 01 
(uma) vaga”;

No quadro de vagas para a função de Médico – Clínica 
Médica, onde se lê “vagas em concurso: 04, lista geral – ampla 
concorrência: 03, PcD: 00, PPI: 01”, leia-se “vagas em concurso: 
05, lista geral – ampla concorrência: 03, PcD: 01, PPI: 01”

No item 10.1, onde se lê “equivalerá à reserva inicial de 
00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de validade do 
presente concurso público”, leia-se “equivalerá à reserva inicial 
de 01 (uma) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de validade 
do presente concurso público”.

Torna-se sem efeito o item 10.14.
 Edital RH 116/2023
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
A Coordenadoria de Administração Geral da USP, na 

ordem de classificação estabelecida pelo Edital RH 89/2023 
de Resultado Final/Classificação, convoca DOUGLAS MANUEL 
CARRAPEIRO PRINA (1º) e MAURÍCIO MENEZES ABEN ATHAR 
IVO (2º), a comparecerem no Serviço de Pessoal do Hospital 
Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, 
no horário entre as 07:00 e 16:00 horas para apresentação da 
documentação comprobatória completa (ORIGINAIS E CÓPIAS) 
discriminada no Edital RH 022/2023 de Abertura de Concurso 
Público para a Função de Médico (ortopedista), visando a dar 
andamento à contratação pelo regime da C.L.T., sob pena de 
ser(em) considerado(s) desistente(s) do concurso público.

 Edital RH 117/2023
RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna 

público o resultado da Prova Objetiva do Concurso Público para 
a função de Orientador(a) de Arte Dramática (Área - formação 
de atores: interpretação e improvisação; corpo e dança; e 
exercício de montagem), realizada em 10/12/2023, conforme 
critérios divulgados no Edital RH 32/2023 de Abertura de Con-
curso Público.

Os(as) candidatos(as) terão o período das 12 horas do dia 
19/12 até às 12 horas do dia 21/12 para interpor recurso contra 
o resultado da prova objetiva, no site da FUVEST (www.fuvest.
br), em “FALE CONOSCO”.

Lista geral – ampla concorrência
Nome do(a) Candidato(a) - CPF Parcial - Nota da Prova 

Objetiva
ABEL LOPES XAVIER - 319.824. - 7,17
ADEMIR DE ALMEIDA - 134.617. - 5,67
AICHA ALVES ROCHA DO NASCIMENTO - 339.344. - 6,00
ALANA CARRER MARTINS - 354.379. - 5,83
ALICE PACHECO NOGUEIRA - 329.289. - 7,33
ALINE MARIA LAUERMANN - 853.612. - 5,50
ALLAN BENATTI - 273.335. - 5,83
ANA VITORIA LUIZ E SILVA PRUDENTE - 420.244. - 5,83
ANDRE AIELLO FERNANDES - 417.487. - 6,67
ANDRE FERRAZ SITONIO DE ASSIS - 018.547. - 7,00
ANDREAS ATHENA LAVESSO MENDES - 339.533. - 5,83
ANDREIA FERREIRA YONASHIRO - 312.821. - 6,33
ANGELICA DOLORES PEREIRA DE MELO - 331.498. - 7,33
ARGUS CECIL NERY MONTEIRO - 001.041. - 6,33
BRENO LUCIANO VILLAS BOAS - 312.898. - 7,00
CAIO AUGUSTO PADUAN - 364.642. - 8,00
CAMILA DAVANCO BRONIZESKI - 286.268. - 6,83
CAMILA PRIETTO MOREIRA - 033.159. - 6,33
CAMILO SCHADEN GHANEM - 328.462. - 7,50
CARLOS EDUARDO DE MIRANDA - 984.887. - 5,67
CARLOS HENRIQUE GUIMARAES - 226.560. - 7,83
CAROLINA HAMANAKA MANDELL - 267.739. - 7,17
CAROLINA NOBREGA SILVA - 353.362. - 6,50
CAROLINA PETRUCCI DOS SANTOS ROSA - 363.451. - 7,83
CESAR AUGUSTO PINTO BATISTA - 161.346. - 7,17
CIBELLY ANDRADE AUGUSTO - 271.849. - 5,67
CLAUDIA CRISTINA MIRANDA - 057.539. - 6,00
CLEBER DE CARVALHO LIMA - 253.098. - 6,67
CRISTIANE DE ALMEIDA SANTOS - 405.552. - 5,83
CRISTIANE MADEIRA MOTTA - 549.863. - 6,50
CRISTIANE PALAZZO ZUAN ESTEVES - 266.481. - 8,50
DANIEL FREIRE LEAHY GUERRA - 020.866. - 7,33
DANIELA DO NASCIMENTO - 318.831. - 6,00
DANIELA JAIME SMITH - 524.301. - 7,17
DANIELA ROLIM MACHADO MORENO ZULIANI - 370.189. 

- 7,33
DANIELA SCHITINI - 171.191. - 5,67
DANILO PATZDORF CASARI DE OLIVEIRA - 384.298. - 6,83
DENIS MOURA DOS SANTOS - 362.274. - 6,33
DIEGO FERNANDES GARCIA MOSCHKOVICH - 349.291. 

- 6,67
DJAIR GUILHERME DA SILVA JUNIOR - 205.101. - 5,50
ELIANA FONSECA - 105.199. - 5,67
ELISA BESCHORNER HEIDRICH - 009.937. - 7,00
ERICK GALLANI - 272.483. - 6,00
ERIKA BODSTEIN - 091.162. - 6,33
ERIKA SANTANA DA ROCHA - 317.098. - 5,83
EVERTON DA SILVA JOSE - 392.247. - 6,00
FABIANA MARIA SILVA - 262.475. - 5,83
FABIANA SERRONI PEROSA - 611.480. - 5,83
FABIANO RODRIGO LODI DA SILVA - 311.085. - 6,33
FERNANDA AZEVEDO CORREIA DE SOUZA - 041.469. - 5,33
FERNANDA BRITO RODRIGUES - 369.460. - 6,17
FERNANDA CARLA MACHADO DE OLIVEIRA - 284.406. 

- 5,50
FERNANDA PAULA CAPRARO DE TOLEDO - 382.439. - 6,00
FERNANDA TOITO GOMES FERREIRA - 335.712. - 6,33
FERNANDO CESAR KINAS - 609.070. - 6,00
FLAVIA SCHEYE SPIROPULOS - 300.345. - 7,83
FRANCISCO LAURIDSEN RIBEIRO - 292.170. - 7,17
GABRIEL ANTUNES MORAIS - 071.746. - 8,50
GABRIEL PRATA DA SILVA - 410.410. - 5,83
GABRIELA CARAFFA - 306.634. - 6,33
GABRIELA FLORES NUNES - 165.206. - 7,83
GABRIELA GUIMARAES LUQUE - 096.373. - 6,00

GIOVANNA FERRARI PINTO SASSI - 134.150. - 5,83
GIOVANNI ALBERTI CORDOVIL - 438.222. - 6,00
HERBERT CARLOS DA SILVA - 357.055. - 5,50
ILANA CUNHA ELKIS - 301.753. - 5,50
ILDA MARIA DE ANDRADE - 320.641. - 6,50
INES SABER DE MELLO - 063.110. - 6,67
IRANI DA CRUZ CIPPICIANI - 262.846. - 7,50
ISIS ANDREATTA BARROS - 358.656. - 6,50
ITAMAR WAGNER SCHIAVO SIMOES - 039.992. - 6,00
IVANA DELFINO MOTTA - 284.155. - 6,17
JESSICA GOMES DO NASCIMENTO - 405.215. - 6,67
JOANA DORIA DE ALMEIDA - 311.156. - 7,17
JOAO VITOR MUNIZ DA SILVA - 399.133. - 7,00
JOAO VITOR ZANATO DE CARVALHO RIBEIRO - 372.952. 

- 6,83
JOHANA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI - 432.935. - 6,33
JOSE NEREU AFONSO DA SILVA - 136.842. - 5,67
JOSE REIS NETO - 043.732. - 6,67
JULIANA DE LIMA BIRCHAL - 102.295. - 6,67
JULIANA VIEIRA DE MATOS - 165.283. - 5,83
KATIA DE CARVALHO LAZARINI - 313.774. - 6,33
KLEBER RODRIGO LOURENCO SILVA - 034.600. - 5,33
LAIS MARQUES SILVA - 324.118. - 7,17
LARA RIBEIRO DUARTE - 857.746. - 6,83
LAURA HELENA JAMELLI DE ALMEIDA - 305.231. - 6,83
LETICIA BARBOSA COURA - 563.461. - 7,00
LILIAN DE LIMA - 146.913. - 7,67
LUAN ASSUNCAO SILVA - 409.188. - 6,17
LUANA MECHICA MIGUEL BELLINO - 014.027. - 5,17
LUCAS DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO - 128.817. - 5,67
LUCAS ZAMPAULO IGLESSIAS - 360.542. - 6,00
LUCIA YUMIKO KAKAZU - 307.339. - 7,17
LUCIANA GABANINI - 274.656. - 6,50
LUCIANA PAULA CASTILHO BARONE - 183.487. - 6,17
LUCIANO MENDES DE JESUS - 117.820. - 7,17
LUIS ROBERTO ARTHUR DE FARIA - 260.248. - 5,67
LUISA JACQUES DE MORAES DALGALARRONDO - 395.322. 

- 7,50
LUIZ ANTONIO SOUZA CAMPOS - 227.633. - 5,33
LUIZ EDUARDO FRIN - 156.252. - 6,17
MAIRA GERSTNER - 310.859. - 7,67
MANUEL FABRICIO ALVES DE ANDRADE - 038.794. - 6,17
MARCELA PEREYRA PAEZ - 392.953. - 7,33
MARCELO BRAGA DE CARVALHO - 125.302. - 6,33
MARCELO FIGUEIREDO ALBUQUERQUE - 074.998. - 6,00
MARIA EMILIA FAGANELLO - 347.945. - 6,83
MARIAH VALEIRAS AGUIAR MIGUEL - 372.389. - 7,50
MARIANA CONDE RHORMENS LOPES - 382.838. - 5,17
MARILIA ENNES BECKER - 276.781. - 6,50
MARINA LUIZOVNA NOGAEVA TENORIO - 216.441. - 7,33
MATEUS CIUCCI FERREIRA - 994.150. - 6,00
MATEUS DE FREITAS CAMPOS - 338.241. - 5,50
MAURICIO AUGUSTO PERUSSI DE SOUZA - 325.333. - 7,50
MILENA DE OLIVEIRA FARIA - 325.498. - 6,17
MIRIAM RINALDI GOLDBAUM - 089.966. - 6,00
MORGANA SIQUEIRA RODRIGUES - 442.632. - 5,50
MURILO MORAES GAULES - 229.086. - 6,67
NATALIA SANCHES FERREIRA LIMA - 005.099. - 6,50
NATHALIA BARRETO DUARTE - 478.850. - 6,67
NATHALIA BONILHA BORZILO - 373.753. - 7,83
PABLO WILLIAM FERREIRA SENA - 020.912. - 6,33
PAOLA LOPES ZAMARIOLA - 352.590. - 7,50
PATRICIA CORNACCHIONI ALEGRE - 331.838. - 6,00
PATRICIA GIFFORD - 255.279. - 7,00
PAULA CHAGAS AUTRAN RIBEIRO - 101.854. - 7,17
PAULA MARIA GARULO Y KLEIN - 268.513. - 6,50
PAULO CESAR SOUSA DOS SANTOS JUNIOR - 033.726. 

- 6,17
PAULO LOUREIRO BEXIGA JUNIOR - 169.744. - 6,00
PAULO VICENTE GAETA HIPOLITO DA SILVA - 478.634. - 

5,67
PEDRO HADDAD MARTINS - 282.837. - 6,50
PRISCILA DE SOUZA CHAGAS DO NASCIMENTO - 398.042. 

- 5,17
RAUL MORAES SILVA - 418.935. - 6,33
RITA DE CASSIA KALLAS GRILLO - 292.239. - 7,17
ROBERTA MARQUES DO NASCIMENTO - 279.956. - 5,33
ROBERTO BASILIO DE MATOS - 172.059. - 6,83
ROBERTO CARLOS MORETTO - 107.682. - 6,67
ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES - 132.352. - 6,83
ROBERTO SALERNO DE OLIVEIRA - 217.229. - 5,83
ROBERTO TOMAZINI BELLINATI - 334.489. - 6,50
RODRIGO FABBRO CUNHA - 293.923. - 6,50
RODRIGO SEVERO DOS SANTOS - 052.397. - 5,67
RUY CELSO MACHADO CORTEZ FILHO - 335.951. - 6,17
SAMIRA DE SOUZA BRANDAO - 200.145. - 6,67
SCARLETT SIQUEIRA DO VALLE - 847.892. - 5,17
SERGIO BRUCK DE MORAES - 157.456. - 5,50
SERGIO LUIS AUDI - 094.266. - 6,33
SERGIO SALVIA COELHO - 065.770. - 5,83
SILVIA LHULLIER LUGAO - 317.029. - 6,00
SILVIA MARIA FULLER - 151.590. - 6,33
SIMONE DE MELLO MARTINS - 197.566. - 5,50
SOLANGE FAGANELLO - 043.501. - 5,50
THIAGO PRADO NERIS - 346.088. - 6,67
VALERIA CRISTINA MARCHI RIBEIRO - 151.878. - 6,50
VALQUIRIA MOURA VIEIRA - 281.204. - 5,50
VANDERSON RONALDO TEIXEIRA - 017.423. - 5,50
VICTOR LUVIZOTTO RODRIGUES - 420.312. - 6,67
VICTOR WALLES SOUSA - 402.582. - 7,17
VILMA CAMPOS DOS SANTOS LEITE - 069.097. - 6,17
VINICIUS MELONI MACIEL DE OLIVEIRA - 325.586. - 6,83
VIVIANE COSTA DIAS - 257.779. - 7,33
WALLACE SOARES DE ANDRADE - 332.555. - 5,83
Lista específica – pessoa com deficiência
Nome do(a) Candidato(a) - CPF Parcial - Nota da Prova 

Objetiva
LUCIANA PAULA CASTILHO BARONE - 183.487. - 6,17
Lista específica – pessoa autodeclarada como preta, parda 

ou indígena
Nome do(a) Candidato(a) - CPF Parcial - Nota da Prova 

Objetiva
ABEL LOPES XAVIER - 319.824. - 7,17
AICHA ALVES ROCHA DO NASCIMENTO - 339.344. - 6,00
ANA VITORIA LUIZ E SILVA PRUDENTE - 420.244. - 5,83
BRENO LUCIANO VILLAS BOAS - 312.898. - 7,00
CRISTIANE DE ALMEIDA SANTOS - 405.552. - 5,83
DANIELA DO NASCIMENTO - 318.831. - 6,00
DENIS MOURA DOS SANTOS - 362.274. - 6,33
DJAIR GUILHERME DA SILVA JUNIOR - 205.101. - 5,50
ERIKA SANTANA DA ROCHA - 317.098. - 5,83
FABIANO RODRIGO LODI DA SILVA - 311.085. - 6,33
FERNANDA CARLA MACHADO DE OLIVEIRA - 284.406. 

- 5,50
IVANA DELFINO MOTTA - 284.155. - 6,17
JESSICA GOMES DO NASCIMENTO - 405.215. - 6,67
KLEBER RODRIGO LOURENCO SILVA - 034.600. - 5,33
LUCIANO MENDES DE JESUS - 117.820. - 7,17
NATHALIA BARRETO DUARTE - 478.850. - 6,67
PABLO WILLIAM FERREIRA SENA - 020.912. - 6,33
PRISCILA DE SOUZA CHAGAS DO NASCIMENTO - 398.042. 

- 5,17
ROBERTA MARQUES DO NASCIMENTO - 279.956. - 5,33
RODRIGO SEVERO DOS SANTOS - 052.397. - 5,67
VICTOR WALLES SOUSA - 402.582. - 7,17
WALLACE SOARES DE ANDRADE - 332.555. - 5,83

ponsabilidade do candidato a realização do upload de cada um 
de seus documentos no campo específico indicado pelo sistema 
constante do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando 
o candidato desde já ciente de que a realização de upload de 
documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará o 
indeferimento de sua inscrição;

– Alessandra Fernandes Montagner: a candidata não incluiu 
documentos comprobatórios do memorial em campo específico 
no sistema, conforme o inciso I do item 1 do edital: “I – memo-
rial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, 
das atividades realizadas pertinentes ao concurso e das demais 
informações que permitam avaliação de seus méritos, em 
formato digital” e conforme constou do § 8º - É de integral res-
ponsabilidade do candidato a realização do upload de cada um 
de seus documentos no campo específico indicado pelo sistema 
constante do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando 
o candidato desde já ciente de que a realização de upload de 
documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará o 
indeferimento de sua inscrição;

3) Aprovar a Comissão Julgadora para o concurso, a qual 
será constituída conforme transcrito abaixo:

Membros Titulares: Irene de Araújo Machado/Professo-
ra Associada/CCA/ECA/USP, Daniela Osvald Ramos/Professora 
Doutora/CCA/ECA/USP, Dennis de Oliveira/Professor Associado/
CJE/ECA/USP, Heloisa Buarque de Almeida/Professora Associada/
FFLCH/USP e Claudia Pereira Vianna/Professor associada/FE/USP.

Membros Suplentes: Maria Cristina Palma Mungioli/Pro-
fessora Associada/CCA/ECA/USP, Ferdinando Crepalde Martins/
Professor Doutor/CCA/ECA/USP, Almir Antonio Rosa/Professor 
Associado/CTR/ECA/USP, Silvana de Sousa Nascimento/Profes-
sora Doutora/FFLCH/USP e Maria Cecília Cortez Christiano de 
Souza/Professora Titular/FE/USP.

Na composição da Comissão Julgadora foi atendido o dis-
posto na Resolução nº 8434, de 24/05/2023, artigo 4º.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
A Congregação da Escola de Comunicações e Artes, em 

reunião realizada em 13 de dezembro de 2023, ao apreciar a 
matéria referente a homologação das inscrições e aprovação 
da Comissão Julgadora para o concurso público de títulos e 
provas visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1237071, junto 
ao Departamento de Música, na área de conhecimento “Canto”, 
nos termos do edital nº 27-2023-ECA, publicado no D.O.E. 
13/07/2023, deliberou por:

1) Homologar as inscrições dos candidatos listados a seguir 
por ordem de inscrição: Pedro Razzante Vaccari, Flavia Albano 
de Lima, Lucila Romano Tragtenberg, Joana Mariz de Sousa, 
Daniel Issa Gonçalves, Juliana De Carvalho Starling, Marcelo 
Ferreira Gomes Melo e Silva, Thiago Madruga Monteiro e Juliana 
Franco Nunes.

2) Aprovar a Comissão Julgadora para o concurso, a qual 
será constituída conforme transcrito abaixo:

Membros Titulares: Mario Rodrigues Videira Junior/Profes-
sor Associado/CMU/ECA/USP, Susana Cecilia Almeida Igayara de 
Sousa/Professora Associada/CMU/ECA/USP, Ângelo José Fernan-
des/Professor Associado/Instituto de Artes – UNICAMP, Lenine 
Alves dos Santos/Professor Doutor/Escola de Música – Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ e Eunezio Antonio de 
Souza /Professor Doutor/Universidade Presbiteriana Mackenzie.

Membros Suplentes: Fabio Cardozo de Mello Cintra/Profes-
sor Doutor/aposentado/CMU – sênior/ECA/USP, Ronaldo Cou-
tinho de Miranda/Professor Doutor/aposentado/CMU/ECA/USP, 
Ana Luisa Fridman/Professora Associada/CMU/ECA/USP, Vladimir 
Alexandro Pereira Silva/Professor Doutor/Universidade Federal 
de Campina Grande – UFCG, Carlos Eduardo da Silva Vieira/Pro-
fessor Doutor/Escola de Música – Universidade Federal do Rio 
de Janeiro – UFRJ, Adriana Giarola Kayama/Professora Doutora/
Instituto de Artes – UNICAMP, Paulo Mugayar Kühl/Professor 
Associado/Instituto de Artes – UNICAMP e Paulo Celso Moura/
Professor Doutor/ Instituto de Artes – UNESP.

Na composição da Comissão Julgadora foi atendido o dis-
posto na Resolução nº 8434, de 24/05/2023, artigo 4º.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Retificação do Diário Oficial do Estado de 01 de dezembro 

de 2023 – Seção III página 240
No comunicado da Congregação da Escola de Comunica-

ções e Artes, referente a aprovação da Comissão Julgadora para 
o concurso público de títulos e provas visando o provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1237047, junto ao Departamento de Artes Plásticas, 
na área de conhecimento “Multimídia e Intermídia” nos termos 
do edital nº 25-2023-ECA, publicado no D.O.E. 13/07/2023 e 
retificado em 14/07/04/2023:

Onde se lê: Membros Titulares: Silvia Regina Ferreira de 
Laurentiz/Professora Associada/CAP/ECA/USP, João Luiz Musa/
Professor Associado/CAP/ECA/USP, Daniel Correia Lima/Profes-
sor Doutor/Invisíveis Produções, Renato Hermes Hildebrand/Pro-
fessor Doutor/UNICAMP e Suzete Venturelli/Professora Doutora/
Anhembi Morumbi.

Leia-se: Membros Titulares: Silvia Regina Ferreira de Lau-
rentiz/Professora Associada/CAP/ECA/USP, João Luiz Musa/Pro-
fessor Associado/CAP/ECA/USP, Daniel Correia Lima/Professor 
Doutor/Invisíveis Produções, Hermes Renato Hildebrand/Profes-
sor Doutor/UNICAMP e Suzete Venturelli/Professora Doutora/
Anhembi Morumbi.

  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Edital ECA nº 52-2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 29 de janeiro de 2024, às 08h00, na 

sala da Congregação no 1º andar da Escola de Comunicações 
e Artes, sita a Avenida Prof. Lúcio Martins Rodrigues, 443 – 
Cidade Universitária – São Paulo, o concurso público de títulos 
e provas para provimento de um cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1237047, junto ao Departa-
mento de Artes Plásticas na área de conhecimento “Multimídia 
e Intermídia”, nos termos do edital nº 25-2023-ECA, publicado 
no D.O.E. 13/07/2023 e retificado em 14/07/2023, para o 
qual estão inscritos os candidatos: Mario Alexandre Gazziro, 
Evandro Carlos Nicolau, Carolina Vigna Prado, Carlos Eduardo 
Tsuda, José Dario Vargas Parra, Katia Fernanda Fiera, German 
Alfonso Nunez Canabal Junior, Marcos Fernandez Cuzziol, Paula 
Cristina Somenzari Almozara, Eunice Maria da Silva, Juliana 
Harrison Henno, Fabio Oliveira Nunes e Clarissa Ribeiro Pereira 
de Almeida.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros:

Titulares: Silvia Regina Ferreira de Laurentiz/Professora 
Associada/CAP/ECA/USP, João Luiz Musa/Professor Associado/
CAP/ECA/USP, Daniel Correia Lima/Professor Doutor/Invisíveis 
Produções, Hermes Renato Hildebrand/Professor Doutor/UNI-
CAMP e Suzete Venturelli/Professora Doutora/Anhembi Morum-
bi.

Suplentes: Mario Celso Ramiro de Andrade/Professor Dou-
tor/CAP/ECA/USP, Branca Coutinho de Oliveira/Professora Dou-
tora/CAP/ECA/USP, Valdinei Freire da Silva/Professor Doutor/
EACH/USP, Priscila Lena Farias/Professora Doutora/FAU/USP e 
Clice de Toledo Sanjar Mazzilli.

Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO publicado no Diário Ofi-

cial de 22 de setembro de 2023, Poder Executivo, Seção III, 
página 206, referente à solicitação de inscrição para o concurso 
público de títulos e provas visando o provimento de título de 
Livre Docente na Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 
Universidade de São Paulo, conforme Edital EACH/ATAc 58/2023.

Onde se lê: “Interessado: Alexandre Ferreira Ramos; Espe-
cialidade: Sistemas Complexos” leia-se: “Interessado: Alexandre 
Ferreira Ramos; Especialidade: Estatística”.

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
RETIFICAÇÃO DO EDITAL EACH/ATAc 111/2023 publicado 

no Diário Oficial de 14 de novembro de 2023, Poder Executivo, 
Seção III, página 209, referente à convocação do candidato 
Alexandre Ferreira Ramos e respectiva Comissão Julgadora para 
o concurso público de títulos e provas visando o provimento de 
título de Livre Docente na Escola de Artes, Ciências e Huma-
nidades da Universidade de São Paulo, conforme Edital EACH/
ATAc 58/2023.

Onde se lê: “Especialidade: Sistemas Complexos” leia-se: 
“Especialidade: Estatística”.

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
A Congregação da Escola de Comunicações e Artes, em 

reunião realizada em 13 de dezembro de 2023, ao apreciar a 
matéria referente a homologação das inscrições e aprovação 
da Comissão Julgadora para o concurso público de títulos e 
provas visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1237055, junto 
ao Departamento de Comunicações e Artes, na área de conhe-
cimento “Alteridade, Comunicação, Diversidade, Subjetividade e 
Intersecções”, nos termos do edital nº 26-2023-ECA, publicado 
no D.O.E. 13/07/2023, deliberou por:

1) Homologar as inscrições dos candidatos listados a seguir 
por ordem de inscrição: Gustavo Souza Santos, Douglas Gregorio 
Miguel, Rita de Cássia Camargo dos Santos, Maria Lúcia Wochler 
Pelaes, Gabriel Salvi Philipson, Débora Gallas Steigleder, Marcelo 
de Troi, Lucas de Vasconcelos Teixeira, Fernanda Nascimento da 
Silva, Claudia do Carmo Nonato Lima, Tatiana Aparecida Picos-
que, Lucas Nascimento Machado, Maria Fernanda Novo dos 
Santos, Natasha Bachini Pereira, Luiz Antonio Callegari Coppi, 
Luís Roberto Arthur de Faria, João Paulo Lopes de Meira Herge-
sel, Melina Aparecida dos Santos Silva, Daniel Péricles Arruda, 
Ana Paula Garcia Boscatti, Tarcísio Torres Silva, Dayana Karla 
Melo da Silva, Mário Augusto Oliveira Monteiro Rolim, Gabrieli 
Aparecida da Fonseca, Mariana Marques de Lima Pinheiro, 
Gabriela Cleveston Gelain, Ricardo Santhiago Correa, Marcielly 
Cristina Moresco, Eliete da Silva Pereira, Gean Oliveira Gonçal-
ves, Julio César Alcântara dos Santos Sanches de Sousa, Fábio 
Luís Ferreira Nóbrega Franco, Cayo Vinicius Honorato da Silva, 
Renata Nascimento da Silva, Vilma Campos dos Santos Leite, 
Vanessa de Souza Oliveira, Jairo Getulio Ferreira, Luis Henrique 
do Nascimento Gonçalves, Lilian Cristina Ribeiro Romão, Camila 
Freitas Siqueira, Lucianna Sousa Furtado Brito, Michel Mingote 
Ferreira de Azara, Isabelle Christine Somma de Castro, Érica 
Peçanha do Nascimento, Thalita Catarina Decome Poker, Thiago 
Dias da Silva, Sheyla Castro Diniz e Mauricio da Silva.

2) Indeferir as inscrições dos candidatos: Juan Diego 
Andrango Bolaños, Felipe Chibas Ortiz, Luiz Marcos da Silva 
Filho, Carlos Eduardo Tsuda, Marcela Boni Evangelista, Diego 
Granja do Amaral e Alessandra Fernandes Montagner por não 
atenderem as exigências previstas no edital, conforme as res-
pectivas justificativas listadas a seguir:

– Juan Diego Andrango Bolaños – motivo: o candidato 
apresentou Diploma de Doutor obtido na Universidade Com-
plutense de Madri sem a comprovação do reconhecimento do 
título. O candidato não atendeu ao solicitado no inciso II do item 
1 do edital: “II – prova de que é portador do título de Doutor 
outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional 
(frente e verso)”;

– Felipe Chibas Ortiz– motivo: No arquivo anexado de 
comprovação de que é portador do título de doutor (documento 
Diploma de Doutorado ou Ata de defesa) – campo “frente”, 
não é possível visualizar o arquivo em pdf. No mesmo item, 
referente ao campo “verso” da comprovação do título, o can-
didato anexou um arquivo que contém apenas a frente do seu 
Diploma de doutorado, portanto está ausente a parte do verso 
do diploma. Foi realizada uma consulta à Procuradoria Geral da 
USP – área Acadêmica, que confirmou o entendimento de que 
a apresentação parcial do comprovante de titulação é motivo 
para indeferimento da inscrição. O candidato não atendeu de 
forma integral ao inciso II do item 1 do edital: II – prova de 
que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por ela 
reconhecido ou de validade nacional (frente e verso); e conforme 
constou dos § 8º e 9º: § 8º - É de integral responsabilidade do 
candidato a realização do upload de cada um de seus documen-
tos no campo específico indicado pelo sistema constante do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde 
já ciente de que a realização de upload de documentos em 
ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento de 
sua inscrição. § 9º - É de integral responsabilidade do candidato 
a apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida;

– Luiz Marcos da Silva Filho: o candidato fez upload do 
diploma de Mestre e não o de Doutor, não apresentando no 
ato da inscrição o documento solicitado no inciso II do item 
1 do edital: “II – prova de que é portador do título de Doutor 
outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional 
(frente e verso)”;

– Carlos Eduardo Tsuda: o candidato apresentou ata de 
defesa da tese de doutorado defendida no Instituto de Artes 
- UNESP, com a informação de que a homologação da defesa 
estava prevista para o dia 27.09.2023, portanto data posterior 
ao período de encerramento das inscrições. O candidato não 
atendeu ao solicitado no inciso II do item 1 do edital: “II – prova 
de que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por 
ela reconhecido ou de validade nacional (frente e verso)”;

– Marcela Boni Evangelista: a candidata não incluiu docu-
mentos comprobatórios do memorial em campo específico no 
sistema, conforme o inciso I do item 1 do edital: “I – memorial 
circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das 
atividades realizadas pertinentes ao concurso e das demais 
informações que permitam avaliação de seus méritos, em 
formato digital” e conforme constou do § 8º - É de integral res-
ponsabilidade do candidato a realização do upload de cada um 
de seus documentos no campo específico indicado pelo sistema 
constante do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando 
o candidato desde já ciente de que a realização de upload de 
documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará o 
indeferimento de sua inscrição;

– Diego Granja do Amaral: o candidato não incluiu docu-
mentos comprobatórios do memorial em campo específico no 
sistema, conforme o inciso I do item 1 do edital: “I – memorial 
circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das 
atividades realizadas pertinentes ao concurso e das demais 
informações que permitam avaliação de seus méritos, em 
formato digital” e conforme constou do § 8º - É de integral res-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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EDITAL RH nº 104/2023 
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO 
 
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São Paulo torna público a todos(as) os(as) 
interessados(as) que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) 
de 08/02/2024, as inscrições para o concurso público para preenchimento de 04 (quatro) vagas do grupo 
Superior 1 A, criadas pela Lei Complementar estadual nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a 
validade deste, na função de Médico (especialidade: Clínica Médica), a ser exercida em quaisquer das 
Unidades de Ensino ou Órgãos de Administração da Universidade de São Paulo, na capital ou no interior, de 
acordo com a distribuição inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e o Decreto 
Estadual nº 59.591/2013: 
 
- 03 (três) vagas para a cidade de São Paulo. 
 
Serão elaboradas listas gerais, com todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as), e listas específicas para 
cada cidade (listas regionais), com os(as) aprovados(as) que tiverem indicado aquela(s) cidade(s) no ato da 
inscrição. As listas regionais serão publicadas após o preenchimento da vaga ofertada no Edital de Abertura 
para fins de acompanhamento de eventuais novas chamadas. 
 
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes 
e surgidas durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva inicial 
de 00 (zero) vaga. 
 
Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, ficam reservadas aos(às) pretos(as), pardos(as) e indígenas 
(PPI) 20% (vinte por cento) das vagas existentes no momento da publicação do edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva de 1 (uma) vaga, observado o procedimento do item 11. 
 

QUADRO DE VAGAS PARA A FUNÇÃO DE 
MÉDICO – Clínica médica 

Vagas em concurso Destinação das vagas 

04 
 

Lista geral - ampla concorrência PcD PPI 

03 00 01 

 
A publicação do resultado do presente concurso público será feita em três listas gerais: (i) a primeira de cada 
uma delas, geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a 
dos(as) candidatos(as) com deficiência e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas com 
pontuação para figurar na listagem de ampla concorrência; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência; (iii) e a terceira, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas. 
 

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jornada de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas 
semanais. 
 

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente da Unidade de Ensino ou do Órgão de 



 

 

 

Administração da USP em que o selecionado for lotado, podendo ser diurno, noturno, misto, sob regime de 
plantão ou em escala de revezamento. 
 

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, o contrato de trabalho passará a viger por 
tempo indeterminado (parágrafo único do art. 445 da CLT). 
 

4. O salário inicial para o mês de dezembro de 2023 é de R$ 10.231,05 (dez mil, duzentos e trinta e um reais 
e cinco centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A da carreira dos servidores técnico-administrativos, 
e benefícios. 
 

5. São atribuições da função as descritas no Plano de Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de 
São Paulo, detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em outras normas vigentes ou que 
venham a ser baixadas relacionadas à atuação dos Médicos na USP. 
 
Atribuições Sumárias: 
Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes, de acordo com a área de atuação, emitindo diagnósticos e 
prescrevendo medicamentos ou outras formas de tratamentos, conforme o tipo de enfermidade, bem como 
propor medidas preventivas de saúde. 
 
Atribuições Detalhadas: 

Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico e, se necessário, solicitar exames complementares ou encaminhá-lo a especialista. 
Solicitar exames laboratoriais, quando necessário, efetuando o acompanhamento do tratamento. 
Prescrever medicamentos e tratamentos específicos de rotina ou de emergência dentro do seu campo 
de especialização, efetuando as anotações pertinentes nos prontuários. 
Atender tratamentos clínicos ambulatoriais e hospitalares, avaliando e acompanhando o 
desenvolvimento do quadro clínico do paciente. 
Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade. 
Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e extensão, sendo vedadas as atividades didáticas 
exceto aquelas de apoio laboratorial. 
Colaborar com teses de pós-graduandos e orientar técnicos envolvidos com atividades afins. 
Participar da avaliação da qualidade da assistência prestada aos pacientes, propondo, quando 
necessários, melhorias do programa de assistência global. 
Participar na elaboração de programas de saúde, visando à prevenção de doenças e orientação de 
alunos, residentes, estagiários e a comunidade. 
Dar plantão nos eventos realizados na unidade, assistindo pacientes com o intuito de assegurar seu bem 
estar.  
Participar de reuniões administrativas e cientificas do corpo clinico. 
Coordenar e dar encaminhamento a problemas sanitários, adotando medidas corretivas, quando de 
surtos. 
Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, reagentes, etc), equipamentos e instrumentos da área de 
atuação. 
Planejar e desenvolver treinamentos, palestras, cursos, e outros eventos, sobre sua especialização. 
Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços. 



 

 

 

Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança. 
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados, bem como local de trabalho. 
Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 
necessidades do setor/departamento. 
Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

6. Dos pré-requisitos para contratação: 
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no concurso público somente será contratado(a) se, na 
data da admissão, atender às seguintes condições: 
Possuir 18 (dezoito) anos completos; 
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital, conforme declaração prestada no 
Formulário Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação para contratação, com a 
apresentação da documentação pessoal completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação do Edital de Convocação para Contratação 
na Imprensa Oficial, sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, excluído(a) do 
concurso público; 
Possuir graduação completa, com carga horária mínima fixada pelo MEC, em Medicina; 
Possuir registro no órgão de classe respectivo (CRM); 
Possuir Residência Médica completa ou especialização na área de Clínica Médica, Medicina de Emergência, 
Medicina Intensiva, Infectologia ou Neurologia Clínica; 
Conhecimento de informática; 
Conhecimento de inglês técnico na área de Medicina (nível intermediário) 
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada; 
Estar em gozo de boa saúde física e mental; 
Não ter sido demitido do serviço público em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a 
bem do serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, a depender da 
capitulação da conduta, nos termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado 
pela Lei Complementar nº 942/2003; 
Não exercer cargo, emprego ou função pública na Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição do estado de São Paulo; 
Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar. 
 

7. Das Inscrições 

7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-dia) do dia 12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 
08/02/2024 no site da FUVEST (www.fuvest.br). 

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 164,90 (cento e sessenta e quatro reais e noventa centavos). 

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a cidade onde pretende realizar as provas. 

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar vagas na cidade indicada no quantitativo de 
vagas existentes, bem como nas cidades de Araraquara, Bauru, Piracicaba, Pirassununga, Ribeirão Preto e 
São Carlos, caso vier a surgir vaga nessas localidades. 

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, em ordem de preferência, as cidades cujas vagas 
pretende disputar. Em caso de indicação de menos de sete cidades, o(a) candidato(a) declara tacitamente 
que não pretende ocupar vagas nas cidades não indicadas. 



 

 

 

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço 
eletrônico válido (e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o tenham feito anteriormente. A 
FUVEST utilizará exclusivamente o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações relativas ao 
exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo preenchimento correto e completo de seus dados 
cadastrais, assim como por verificar se a inscrição foi concluída com sucesso. 

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem 
detalhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, recomendando-se que seja uma foto 
nítida e atualizada. Essa imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia da prova, para 
reconhecimento facial. 

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa negra, de cor preta ou parda, nos termos da 
Resolução CoIP 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto colorida, tirada há menos de 6 
meses, que contemple o rosto e os ombros e sigam as seguintes orientações: 
a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, preferencialmente em fundo branco; 
b) o rosto e os ombros devem estar completamente enquadrados pela câmera; 
c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera; 
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a); 
e) é vedado a utilização de efeitos visuais e de planos de fundo; 
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer 

natureza, cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, dificultem ou alterem a 
observação e a filmagem de suas características fenotípicas; 

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras e sem estampas. 

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no concurso público, será(ão) 
oferecido(s) na “Área do Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis). 

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 08/02/2024 gerará o cancelamento da inscrição. 

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que tenha sido paga em duplicidade. 

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a situação da inscrição no site da FUVEST para 
assegurar que não houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. A confirmação da inscrição 
estará disponível para consulta, na “Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetivação do 
pagamento da taxa. 

7.6. Após o término do período de inscrição, não será possível qualquer alteração nos dados indicados no 
formulário eletrônico. 

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de que sua inscrição está de acordo com suas 
opções (os dados completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candidato”, de acesso restrito 
ao(à) próprio(a) candidato(a)). 

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das informações prestadas na inscrição, sob as 
penas da lei. 

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de inscrição preenchido via Internet devem ser 
verdadeiras e são de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente de que qualquer falsa 
alegação, omissão ou erro implicará sua exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição às 
penas da lei. 

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 
55.588/2010; nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é 
socialmente reconhecida. O nome social constará na capa das provas, listas de 
aprovados(as)/convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados com a aplicação e divulgação dos 



 

 

 

resultados do processo seletivo. 
7.10.1. O requerimento para uso de nome social será compartilhado com a USP, apenas em caso de efetiva 
contratação, para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra por qualquer outra via que não as 
disponibilizadas nos termos do item 7.3. deste edital. 

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da taxa forem efetuados após o vencimento do 
boleto, não sendo devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importância paga 
extemporaneamente. 

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em 
que se encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se responsabilizam por inscrições via Internet não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado no dia 20/02/2024, no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, o Aviso de Inscrição informando que estará disponível no endereço eletrônico www.fuvest.br 
(“Área do Candidato”) a relação dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido efetivadas. 
7.15.1 Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou pessoa autodeclarada como preta, parda ou 
indígena, a relação dos nomes dos candidatos cujas inscrições tiverem sido efetivadas será divulgada 
separadamente no mesmo dia e local constantes no item 7.15. 

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em 
contato por meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato 
para verificar o ocorrido. A FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial. 

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via Internet, implicará sua não efetivação. 
 

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição 

8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de 
forma eletrônica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação socioeconômica, conforme o 
caso. O período para solicitação será das 12h00 (meio-dia) de 12/12/2023 até as 12h00 (meio-dia) de 
14/12/2023. 

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da 
Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005. 
8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que comprovar a doação de sangue realizada em Órgão 
oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, que não poderá ser inferior a 03 
(três) vezes em um período de 12 (doze) meses (entre 12/12/2022 e 11/12/2023). 

8.3.  A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que atendam cumulativamente aos 
seguintes requisitos: 

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos termos da Lei nº 12.782/2007; e 

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos (R$ 2.640,00), ou estejam 
desempregados(as). 
8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para fazerem jus à redução do valor da taxa de inscrição, 
deverão preencher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), conforme Anexo III deste 
Edital. 
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8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) candidato(a) poderá apresentar certidão ou 
declaração expedida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar, expedido por instituição de ensino público ou privado ou por entidade de representação 
estudantil. 

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) candidato(a) deverá fornecer comprovante da 
renda bruta individual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir sozinho(a)) ou 
comprovante de renda bruta familiar declarada (rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, 
irmãos ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses de novembro ou dezembro de 2023, 
valendo como comprovante um dos documentos abaixo: 

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contracheque, recibo de pagamento por serviços 
prestados ou declaração do(a) empregador(a), ou; 

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em 
atividades informais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: nome, atividade que 
desenvolve, local onde a executa, telefone, há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou; 

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equiparados a tal comprovante, ou; 

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 
pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extrato bancário identificado, com o 
valor do crédito do benefício, ou; 

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único do Governo Federal, ou; 

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda financeira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas 
com escola ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: nome, endereço, telefone, valor 
concedido e finalidade, ou; 

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausência desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar 
extrato bancário ou declaração de quem a concede, especificando o valor. 
8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) candidato(a) também deverá apresentar documentos 
pessoais (cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com foto, expedido por órgão oficial) 
de cada membro que depende da renda declarada. 

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do valor da taxa de inscrição, será publicada a 
relação dos pedidos deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e a informação será disponibilizada na Área do Candidato no site da FUVEST 
(www.fuvest.br). 

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de isenção ou de redução do valor da taxa de 
inscrição deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das inscrições estabelecido no 
item 7.1. 

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) deverá proceder a sua inscrição com o 
pagamento do valor da taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabelecido no item 7.1. 
 

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessidade de recursos específicos para a realização das 
provas 

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam recursos específicos para a realização da prova 
deverá cumprir, no período de inscrição, os seguintes requisitos: 

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os recursos necessários na “Área do Candidato” do site 
da FUVEST. 

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as instruções, o Formulário de Documentação 
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Comprobatória de Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente: 

a) ter sido emitida após 01/01/2022; 

b) informar a condição do(a) candidato(a); 

c) no caso de condições médicas, indicar o Código Internacional de Doenças (CID) e, quando necessária, a 
Classificação Internacional de Funcionalidades (CIF); 

d) informar os recursos específicos necessários para a realização da prova; 

e) ser escrito em português e com letra legível; 

f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o carimbo do médico, com o respectivo CRM. 
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de especialistas da FUVEST. 

9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no ato da inscrição a necessidade de amamentar 
durante a prova, tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 20% do tempo de duração 
da prova. 

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) 
acompanhante e do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada. 

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está sujeito às mesmas restrições da candidata, ou seja, 
não poderá se comunicar com a candidata, exceto no momento da amamentação, não poderá portar 
celular, relógio, qualquer outro equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova. 

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios das condições específicas após o encerramento da 
inscrição no exame. 

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos automaticamente todos os pedidos dos(as) candidatos 
que não tiverem enviado eletronicamente os documentos comprobatórios. O(a) candidato(a) que não 
anexar os documentos comprobatórios ou que tiver sua solicitação de condições específicas indeferida 
deverá realizar a prova nas mesmas condições dos demais candidatos. 
 

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência 
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, será reservado aos(às) 
candidatos(as) com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, o que, no 
presente concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público. 
10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da reserva de vagas, aquelas que, desde que 
observado o disposto no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei estadual nº 16.769/2018; e na Lei estadual nº 16.779/2018. 
10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período de inscrição de 12/01/2024 a 08/02/2024, deve 
o(a) candidato(a) com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área do Candidato” do site da 
FUVEST, laudo recente (emitido após 01/01/2022) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) deficiência(s), 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência. 
10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013, participará do concurso em igualdade de condições com os(as) demais 
candidatos(as) no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, à nota 
mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das provas. 
10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do período de inscrição, não atender ao disposto no 
item 10.3. será considerado pessoa sem deficiência e participará do concurso público sem direito à reserva 



 

 

 

legal. 
10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas a elas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a classificação no concurso. 
10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas para pessoas com deficiência. 
10.8. As pessoas com deficiência aprovadas tanto para as vagas a elas destinadas quanto para as reservadas 
aos(às) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, mas não aprovadas para as vagas de ampla 
concorrência, ocuparão as vagas reservadas às pessoas com deficiência, quando houver. 
10.9. Não havendo candidatos(as) com deficiência inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com as atribuições da função, as vagas a eles 
reservadas serão preenchidas por candidatos aprovados constantes da lista geral (ampla concorrência), 
observada a ordem de classificação. 
10.10. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação das listas de classificação, os(as) candidatos(as) 
com deficiência aprovados deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, realizada por junta 
multiprofissional e interdisciplinar, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego. 
10.11. A perícia será realizada por especialista na área de deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo 
ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame. 
10.12. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) candidato(a), esse poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profissional de sua confiança para 
participar da junta multiprofissional que irá realizar a nova perícia. 
10.13. A junta multiprofissional deverá apresentar conclusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
realização do exame. 
10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem a surgir, a 5ª (quinta) vaga deste Concurso Público 
será provida por um candidato com deficiência, nos termos do art. 7º do Decreto Estadual nº 59.591/2013, 
com a redação determinada pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014. 
 

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas 
11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 8.434/2023, serão reservadas aos(às) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas 20% (vinte por cento) das vagas existentes no momento da publicação do edital, o 
que, no presente concurso, equivale à reserva de 01 (uma) vaga. 
11.1.1. Considera-se para fins de reserva de vaga de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria PRIP nº 025/2023. 
11.2. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas concorrerão 
concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às de 
pessoas com deficiência caso assim também se inscrevam, de acordo com a sua classificação no concurso, 
observado o disposto no item 10.8 deste edital. 
11.3. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas aprovados(as) dentro do 
número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados(as) para efeito do 
preenchimento das vagas destinadas a candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas. 
11.4. Em caso de desistência de candidato(a) autodeclarado(a) preto(a), pardo(a) ou indígena aprovado(a) 
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) preto(a), pardo(a) ou indígena 
posteriormente classificado. 
11.5. Na hipótese de não haver suficiente número de candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) ou indígenas aprovados(as) para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 



 

 

 

revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos(as) aprovados(as), 
observada a ordem de classificação. 
11.6. Para que faça jus à vaga reservada os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), 
o(a) candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracterizem como negro(a), de cor preta ou 
parda. 
11.6.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) 
será sujeita à confirmação por meio de verificação pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos do 
edital específico e antes da homologação do resultado do concurso público, e será realizada em três etapas: 
I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor 
preta ou parda, optantes pela pontuação diferenciada; 
II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações consideradas inconclusivas na etapa fotográficas 
será(ão) convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedência, para etapa virtual, via aplicativo 
ou programa de videochamada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial. 
III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e 
haja apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, de recurso pelo(a) candidato(a). 
11.7. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à 
análise da Comissão de Verificação, antes da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação: 
I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – Rani próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de 
seus genitores, conforme regula o §4º do Artigo 9º do Decreto nº 63.979/2018, ou; 
II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em que se salientam os aspectos de sua trajetória 
de vida, podendo ser composto por diversos materiais como: fotos, participações em eventos, cópia de 
prontuário de serviços da pessoa candidata/família expedido pela unidade básica de saúde da aldeia no qual 
conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata/familiar pertence a grupo indígena 
acompanhado de uma das duas declarações: 
a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena com assinatura de três membros notáveis das 
comunidades (lideranças, professores, dentre outros); 
b) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o  
pertencimento a grupo indígena. 
11.7.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, 
que poderá admitir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como indígena por meio de, 
cumulativamente, memorial e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 
lideranças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações representativas dos povos indígenas 
das respectivas regiões, sob as penas da Lei. 
11.8. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de pertença racial, o(a) candidato(a) - após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 
de outras sanções cíveis e criminais cabíveis - será eliminado(a) do concurso e, se houver sido nomeado(a) 
ou contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 
de outras sanções cíveis e criminais cabíveis. 
11.9. Para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas e que também sejam 
pessoas com deficiência, aplica-se o disposto no item 10.8 deste edital. 
 

12. Das Provas 
12.1. O concurso público constará de duas fases: 



 

 

 

a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), com 70 (setenta) questões de múltipla escolha, nas 
seguintes áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue: 
Áreas que corresponderão, cada uma, ao mínimo de 5 e ao máximo de 10% da prova: 

 Conhecimentos em Linguagens; 

 Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
Área (conhecimentos específicos) que corresponderá ao mínimo de 80 e ao máximo de 90% da prova: 

 Conhecimentos específicos em Clínica Médica; 
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), compreendendo a elaboração de respostas a 02 
(duas) questões referentes a situações-problema propostas pela Banca Examinadora. 
12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem classificados(as), observados, ainda, os critérios 
do item 12.3 do presente Edital. 
12.2 As provas objetiva e dissertativa versarão sobre os programas constantes do Anexo II deste edital. 
12.3. As 70 (setenta) questões da Prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, serão compostas 
da raiz da questão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais apenas 01 (uma) é correta, e serão 
convertidas para uma escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as), em 
listas específicas, em razão da quantidade de pontos obtidos e serão eliminados(as) todos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição correspondente a 
dez vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham obtido nota acima de 05 (cinco) pontos. 
12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a prova dissertativa, também de caráter classificatório e 
eliminatório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) candidatos(as) não eliminados(as) 
conforme item 12.3. Na prova dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota 
inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 (zero) a 10 (dez) pontos. 
12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão classificados(as) a partir da média ponderada das notas 
obtidas nas provas objetiva (Peso 1) e dissertativa (Peso 2). 
 

13. Da Prestação das Provas 
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas na cidade de Pirassununga, Ribeirão Preto e São 
Paulo, concomitantemente, sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da prova 
publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br). 
13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 05 (cinco) horas, das 13h00 às 18h00 do dia 
03/03/2024. 
13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do gabarito na folha de respostas, nem do rascunho 
para as folhas de resposta da prova dissertativa. 
13.2. O gabarito das questões de múltipla escolha e os enunciados das questões dissertativas serão 
divulgados no dia 04/03/2024 até as 12h, exclusivamente através do site www.fuvest.br. 
13.3.Caso haja anulação de questões devido ao provimento de recurso, os pontos relativos às questões 
anuladas serão atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova. 
13.4. A convocação para a prova será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo 
ainda os(as) candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concurso público através da internet 
pelo site: www.fuvest.br. 
13.5. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, 
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de lápis ou lapiseira e borracha, 
para rascunho, além de apontador e régua transparente) e documento de identificação com foto. Será aceita 
a apresentação, na porta da sala, de documento digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim 
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que o(a) candidato(a) entrar na sala. 
13.6. A realização das provas só será permitida ao(à) candidato(a) que se apresentar na data, no local e no 
horário constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para Prova. 
13.7. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) candidato(a) que se apresentar após o horário da prova 
determinado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação para Prova. 
13.8. O início das provas objetiva e dissertativa será declarado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente 
em cada sala de prova respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1. 
13.9. Ao término da prova objetiva e dissertativa, os(as) dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da 
sala no mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) candidato(a) permanecer sozinho(a) 
em uma sala regular de prova com o(a) Fiscal do Concurso Público. 
13.10. As provas serão realizadas nas cidades previstas no item 13.1 e a FUVEST indicará os locais da 
aplicação da prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança de saúde e distanciamento, 
determinadas pelas autoridades públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso. 
13.11. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qualquer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle 
de tempo. Durante a realização da prova, caberá ́ao(à) candidato(a) controlar o tempo disponível, com base 
apenas nas informações de tempo fornecidas pela organização da prova. 
13.12. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso nas salas de provas e para circulação nas 
dependências no local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) candidatos(as) e a lisura do 
exame. 
13.13. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de provas, como recurso adicional para evitar fraudes. 
As imagens serão preservadas na forma da lei. 
13.14. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de eliminação, ausentar-se da sala de prova com o material 
de aplicação do exame. 
13.15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em decorrência de afastamento 
de candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo. 
13.16. Será excluído do concurso público o(a) candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital,: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação para a 
realização da prova, não se admitindo qualquer tolerância; 

b) não comparecer à prova objetiva e dissertativa, seja qual for o motivo; 

c) desistir no decorrer da prova; 

d) não apresentar documento com foto que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal; 

f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 (duas) horas do seu início; 

g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos; 

h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (agendas 
eletrônicas, telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros equipamentos similares); 

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas e fora do espaço de assinatura constante da capa, 
de modo a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica ou anotação ou, ainda, escrever 
mensagem ou qualquer tipo de protesto; 

j) não devolver integralmente o material recebido; 

k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordenadores de escola; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
13.17. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá, antes do início das 



 

 

 

provas: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será fornecida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação das provas; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 
protetor auricular, relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), os quais deverão 
permanecer dentro da embalagem lacrada durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas. 
13.18. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol 
durante a realização das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato de inscrição ou via Fale 
Conosco, previamente à data do concurso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após análise. 
O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) 
poderá ser excluído deste Concurso Público. 
13.19. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) (tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os 
mencionados no item 13.17, que não couberem na embalagem, deverão ser acomodadas no chão, embaixo 
de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer até o término das provas. 
 
14. Do julgamento das Provas 
14.1. As provas objetiva e dissertativa serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões objetivas não assinaladas ou que contenham 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as questões respondidas com letra ilegível ou com 
qualquer outro instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul ou preta. 
14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considerados o acerto das soluções apresentadas, o grau de 
conhecimento do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção gramatical, bem como a precisão 
da linguagem técnica. 
 
15. Da classificação 
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente classificados(as), em listas específicas, em razão da 
quantidade de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez vezes o número 
total de vagas previstas, para ampla concorrência e para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas, desde que tenham obtido nota acima de 05 (cinco) pontos. 
15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por 
dois(uas) examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento dos dados dos(as) candidatos(as), 
que atribuirão notas de 0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples entre as notas atribuídas. 
Serão então eliminados(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no conjunto das 
questões da prova dissertativa. 
15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a 
nota final será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a primeira casa decimal. 
15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a título de revisão haverá um(a) terceiro(a) 
examinador(a), que corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções anteriores e também 
atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das duas notas, cancelando-se a correção 



 

 

 

discrepante. Caso as três notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a nota final será 
obtida com a média simples das três correções. 
15.1.4. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão classificados(as) a partir da média ponderada das 
notas obtidas nas provas objetiva (Peso 1) e dissertativa (Peso 2). 
15.2. A nota das provas serão publicadas no site da FUVEST e no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a 
indicação do nome dos(as) candidatos(as) em ordem alfabética. 
15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presente concurso público será feita em três listas: (i) a 
primeira, geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a 
dos(as) candidatos(as) com deficiência e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas com 
pontuação para figurar na listagem de ampla concorrência; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência; (iii) e a terceira, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas. 
15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inciso V, a(s) 
lista(s) específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa do concurso deverá respeitar a 
proporcionalidade de 5% (cinco por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) habilitados(as) da 
listagem de ampla concorrência, respeitando-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1. 
15.4.As listas mencionadas no item anterior serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a 
indicação do nome dos(as) candidatos(as), do número do Registro Geral (R.G.), da nota final e da 
classificação. 
15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será feito, sucessivamente, a partir dos seguintes 
critérios: 
a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrição neste processo seletivo, 
dando-se preferência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 
27 da Lei Federal nº 10.741, de 1/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) 2º maior nota na prova dissertativa; 
c) 3º maior nota na prova objetiva; 
d) 4º maior idade; 
e) 5º comprovar ter exercido efetivamente a função de jurado entre a data da publicação da Lei nº 
11.689/08 e a data de término das inscrições no concurso público. 
15.6. Para que o item de desempate previsto na letra e) possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar 
o comprovante por ocasião de sua inscrição. 
 
16. Dos Recursos 
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra: 

a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redução da taxa de inscrição; 

b) a lista de candidatos(as) inscritos(as); 

c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respectivo gabarito a partir do dia seguinte ao da 
realização da prova do concurso público; 

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir do dia seguinte ao da realização da prova do 
concurso público; 

e) o resultado das provas objetiva e dissertativa. 
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são definidos pela banca examinadora e não serão 
conhecidos os recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos critérios de correção da prova. 
16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois dias úteis e terá como termo inicial a data da 
publicação do resultado do respectivo evento, conforme especificado em cronograma contido no ANEXO I 



 

 

 

deste edital. 
16.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem conter, de forma pormenorizada e respeitando o 
limite de 3500 caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) candidato(a) deverá utilizar 
somente o campo próprio para interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área do 
Candidato” e seguir as instruções ali contidas. 
16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que possam identificar o(a) candidato(a) recorrente. 
16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso 
para cada etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, para cada candidato(a) será 
admissível um recurso por questão. 
16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de 
razões circunstanciadas serão sumariamente indeferidos. 
16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de nota após a publicação do Resultado 
Final/Classificação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
17. Da validade 
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a contar da data da Publicação do Despacho de 
Homologação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da Coordenadoria de 
Administração Geral da Universidade de São Paulo, ser prorrogado por igual período. 
 
18. Da admissão 
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo para apresentação dos documentos relacionados no item 18.2. 
18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente a ordem de preferência da(s) cidade(s) 
indicada(s) no ato da inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido escolhida por outro(a) 
candidato(a) mais bem classificado(a). 
18.1.2 Uma vez convocado(a) para atuar em cidade indicada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da 
inscrição, respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) assumir as atribuições no local 
designado, sob pena de ser considerado(a) desistente do concurso.  
18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços 
Compartilhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Contratação, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena de ser considerado desistente do concurso público, a 
documentação pessoal completa abaixo discriminada: 
a) Carteira de Trabalho Digital; 
b) Certidão de Nascimento (para solteiros); 
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e viúvos), contrato de união estável (se houver) ou 
declaração de próprio punho de que vive em união estável (para unidos estavelmente); 
d) Cédula de Identidade – R.G.; 
e) 1 foto 3x4 recente; 
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.); 
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação ou da justificativa referente à última eleição 
ou Certidão de quitação eleitoral; 
h) Certificado Militar (para o sexo masculino); 
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de idade ou, se universitários, até 24 anos de idade; 
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 14 anos; 
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k) Extrato de participação no PIS/PASEP; 
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido 
conforme item 6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições estrangeiras, deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução e revalidação do título; 
m) Cópia do diploma da residência exigida para a função; 
n) Cópia do registro profissional; 
o) Declaração de Acumulação de Cargo; 
p) Visto temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil, caso 
candidato(a) estrangeiro(a). 
18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser considerado(a) apto(a) em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP. 
18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar de comparecer ao exame médico admissional na(s) 
data(s), local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do concurso público. 
18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer ao Centro de Serviço Compartilhado em RH até o primeiro dia 
útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob pena de ser considerado 
desistente do concurso público, quando será cientificado, por escrito, da data fixada pela Unidade/Órgão 
para o início do exercício da função. 
18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro funcional da Universidade de São Paulo, a 
contratação e o início do exercício da função objeto do presente concurso público somente será possível 
após a conclusão de aptidão em exame médico admissional e a apresentação de pedido de demissão 
relativo ao vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unidade/Órgão de lotação do servidor, sendo que a 
nova contratação ocorrerá nas condições previstas neste Edital. 
18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da Universidade de São Paulo a contratação ficará 
condicionada à verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal / Centro de Serviços 
Compartilhados em Recursos Humanos, não sendo efetivada caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) 
em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público) , salvo se a 
demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos do 
parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003. 
18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) público(a) de outra instituição, deverá apresentar 
declaração emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo do desligamento, e não será 
contratado(a), se demitido(a) ou exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 
anos ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003. 
18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego ou função pública (inclusive aposentadoria), a 
contratação dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo. 
18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, 
autorizada a acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercício da função na data fixada pela 
Unidade/Órgão, sob pena de ser considerado(a) desistente do concurso público. 
 
19. Das Disposições Finais 
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento e a aceitação tácita das instruções e 
condições estabelecidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do concurso público, sem 



 

 

 

prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condições estabelecidas no presente Edital implicará 
sua exclusão do concurso público, a qualquer tempo. 
19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) 
candidato(a) do concurso público. 
19.5. O(a) candidato(a) deverá manter atualizado seu endereço durante todo o prazo de validade do 
concurso público. 
19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data da homologação do concurso 
público. 
19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar os comunicados e demais publicações 
referentes a este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da FUVEST. 
19.8. O período de validade deste Concurso Público não gera para a Universidade de São Paulo a 
obrigatoriedade de aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) além das vagas ofertadas no presente 
Edital. 
19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão ser obtidos, exclusivamente, através do canal 
FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato  
19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital referem-se ao horário oficial de Brasília/DF. 
19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas. 
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos 
da Lei nº 13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações legais, conforme disposto na sua 
Política de Privacidade. 
19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas ocorram no mesmo dia e horário, será válida a 
opção feita no momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado no ato da inscrição, não será 
possível a alteração do cargo escolhido. 
19.14. Casos omissos nesse edital serão resolvidos pela Coordenadoria de Administração Geral da 
Universidade de São Paulo, ouvida a FUVEST. 
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ANEXO I 
Data Evento Local 

08/12/2023 Publicação do edital do concurso Site da FUVEST e DOE 
Das 12h de 12/12 às 
12h de 14/12 

Período de solicitação de isenção/redução da taxa 
de inscrição 

Site da FUVEST 

03/01/2024 (DOE) e 
até 12h de 
03/01/2024 (site) 

Divulgação do resultado de isenção/redução da taxa 
de inscrição 

Site da FUVEST e DOE 

Das 12h de 03/01 às 
12h de 05/01 

Período para interposição de recursos sobre os 
pedidos de isenção/redução da taxa de inscrição 

Site da FUVEST 

12/01 (DOE) e até 12h 
de 12/01 (site) 

Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos 
de isenção/redução da taxa de inscrição 

Site da FUVEST e DOE 

Das 12h de 12/01 às 
12h de 08/02 

Período de inscrição para o concurso Site da FUVEST 

08/02 Data limite para pagamento da taxa Rede bancária 
20/02 (DOE) e até 12h 
de 20/02 (site) 

Publicação da lista dos(as) candidatos(as) 
inscritos(as) 

Site da FUVEST e DOE 

De 12h de 20/02 às 
12h de 22/02 

Período para interposição de recursos à lista de 
inscritos(as) 

Site da FUVEST 

27/02 (DOE) e até 12h 
de 27/02 (site) 

Divulgação do resultado dos recursos contra a lista 
de inscritos(as) (DOE) e divulgação dos locais das 
provas (site) 

Site da FUVEST e DOE 

03/03 (a partir das 
13h) 

Realização da prova objetiva e da prova dissertativa A definir 

04/03 (até 12h) Divulgação da prova objetiva e de seu gabarito e dos 
enunciados da prova dissertativa 

Site da FUVEST 

Das 12h de 04/03 às 
12h de 06/03 

Período para interposição de recursos à prova 
objetiva e de seu gabarito e dos enunciados da 
prova dissertativa 

Site da FUVEST 

Até 12h de 25/03 Divulgação da análise dos recursos sobre a prova 
objetiva e os enunciados da prova dissertativa 

Site da FUVEST 

25/03 (DOE) e até 12h 
de 25/03 (site) 

Divulgação das notas da prova objetiva Site da FUVEST e DOE 

Das 12h de 25/03 às 
12h de 27/03 

Período para interposição de recursos sobre as notas 
da prova objetiva 

Site da FUVEST 

02/04 (DOE) e até 12h 
de 02/04 (site) 

Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova objetiva 

Site da FUVEST e DOE 

03/04 (DOE) e até 12h 
de 03/04 (site) 

Divulgação dos habilitados a ter a prova dissertativa 
corrigida 

Site da FUVEST e DOE 

17/04 (DOE) e até 12h 
de 17/04 (site) 

Divulgação das notas da prova dissertativa Site da FUVEST e DOE 

Das 12h de 17/04 às 
12h de 19/04 

Período para interposição de recursos sobre as notas 
da prova dissertativa 

Site da FUVEST 

Até 12h de 25/04 Divulgação do resultado da análise dos recursos 
sobre as notas da prova dissertativa 

Site da FUVEST 



 

 

 

25/04 (DOE) e até 12h 
de 25/04 (site) 

Divulgação da lista final de aprovados no site da 
FUVEST / Publicação do resultado do concurso no 
DOE 

Site da FUVEST e DOE 

a definir Perícia médica dos(as) candidatos(as) com 
deficiência aprovados(as) em lista especial 

 

a definir Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e 
indígenas, aprovados(as) no concurso, para 
comparecimento perante banca de 
heteroidentificação ou apresentação de 
documentação 

 

a definir Homologação do resultado final do concurso Site da FUVEST e DOE 
  



 

 

 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 

I. Conhecimentos em linguagens 

Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua portuguesa e inglesa, com base no programa 

descrito a seguir. A prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) de análise e de 

interpretação de textos de diferentes gêneros, compreensão das estruturas da língua e conhecimentos 

linguísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de adequação, correção, coesão e coerência. 

Em inglês, cobrado em nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos que permitam a 

análise e a compreensão de textos de diferentes gêneros que envolvam o vocabulário típico da atuação de 

um profissional da área da saúde. As questões avaliam a capacidade do(a) candidato(a) em inferir e 

estabelecer relações entre textos e contextos, orações e frases.  

 

Programa: 

1) Português 

Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; marcas de textualidade (coesão, coerência e 

intertextualidade); reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos de diferentes gêneros e 

níveis de formalidade; emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de 

outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: características específicas de cada tipo; textos 

literários e não literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substituição, modificação e 

correção); registros de linguagem; funções da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 

formação de palavras; formas de abreviação; classes de palavras; aspectos morfológicos, sintáticos, 

semânticos e textuais de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, 

conjunções e interjeições; concordância e regência nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido 

próprio e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; figuras de linguagem; polissemia e 

ambiguidade; vocabulário (neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expressões idiomáticas); 

ortografia e acentuação; pontuação. 

 

2) Inglês (nível intermediário) 

Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; tempos e modos verbais; preposições; 

conjunções; pronomes; advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções verbais; comparação; 

concordância nominal e verbal; formação e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de 

subordinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e indireto. Leitura e compreensão de tipos 

textuais diversos: reconhecimento de informações específicas; capacidade de análise e síntese; inferência; 

reconhecimento de cognatos e falsos cognatos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 

figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; formação de frases interrogativas e negativas, 



 

 

 

formulação de pedidos, propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou de trechos de texto, 

reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 

níveis de formalidade. 

 

II. Conhecimentos gerais e atualidades: 

Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conhecimento em língua portuguesa, que será cobrado 

através de interpretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com temáticas variadas. Espera-

se também que os(as) candidatos(as) estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos 

acontecimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas informações e análises de eventos 

recentes que impactaram o Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abordem, mas não se 

limitem aos seguintes temas: 

- Política e economia brasileira: noções básicas de política e economia interna brasileira; situação política 

internacional.  

- Cultura e sociedade: arte e cultura brasileira; características das sociedades e relações contemporâneas; 

desenvolvimento científico e tecnológico mundial; meio ambiente, terras indígenas e mudanças 

climáticas; direitos humanos no Brasil.  

- A USP e a sociedade: O funcionamento da USP, englobando principais estruturas e objetivos; a USP no 

contexto do desenvolvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua relação com a sociedade 

contemporânea. 

- Atualidades na área da saúde; pesquisas e descobertas recentes. 

 

Bibliografia sugerida 
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das Letras, 2022. 

CHIZIANE, Paulina. Balada de amor ao vento. São Paulo: Cia das Letras, 2022. 

HAN, Byung-Chul. Sociedade do Cansaço. Petrópolis: Vozes, 2017. 

KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 2022. 

 

III. Conhecimentos específicos em Medicina (Clínica Médica) 

 

Programa: 

1. Hipertensão arterial sistêmica e suas complicações 
2. Diabetes Mellitus e suas complicações 
3. Distúrbios hidro-eletrólitos 
4. Distúrbios ácido-básicos 
5. Doença renal crônica 
6. Lesão renal aguda 
7. Ventilação mecânica 
8. Sedação 
9. Infecção do trato urinário 



 

 

 

10. Epidemiologia clínica 
11. Organização do SUS 
12. Raciocínio clínico 
13. Uso racional de exames complementares na prática clínica 
14. Parada cardiorrespiratória (protocolo ACLS) 
15. Cuidados Paliativos 
16. Comunicação de más notícias 
17. Dor e manejo medicamentoso 
18. Síndrome da Fragilidade 
19. Abordagem das artropatias e síndromes dolorosas mais comuns 
20. Osteoporose 
21. Quedas 
22. Delirium 
23. Rebaixamento do nível de consciência 
24. Prevenção primária 
25. Sepse 
26. Choque 
27. Intoxicações exógenas 
28. Insuficiência Cardíaca e suas complicações 
29. Arritmias 
30. Síncope 
31. Vertigem 
32. Dor Torácica 
33. Síndrome coronariana aguda (SCA) 
34. Doenças do pericárdio 
35. Endocardite 
36. Asma e suas complicações 
37. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) e suas complicações 
38. Pneumonias 
39. COVID-19 
40. Influenza 
41. Doenças das vias aéreas superiores 
42. Tromboembolismo venoso 
43. Doenças pulmonares intersticiais e ocupacionais 
44. Cefaleia 
45. Síndromes convulsivas 
46. Acidentes vasculares cerebrais 
47. Hemorragia subaracnóidea 
48. Meningites 
49. Tireoidopatias 
50. Anemias 
51. Trombofilias e discrasias sanguíneas 
52. Doenças da medula óssea 
53. Doenças Auto-Imunes 
54. Infecções cutâneas 



 

 

 

55. Infecção pelo HIV/AIDS 
56. Infecções sexualmente transmissíveis 
57. Dengue 
58. Leptospirose 
59. Tuberculose 
60. Parasitoses 
61. Anafilaxia e Reações alérgicas 
62. Diarreia aguda e crônica 
63. Cirrose hepática e suas complicações 
64. Pancreatopatias 
65. Ultrassom point-of-care 
66. Tromboembolismo pulmonar 
67. Síndrome coronariana crônica 
68. Inglês técnico 
 
Bibliografia sugerida 
1. Goldman – Cecil Medicina – Volume 1 e 2 – 26ª Edição – 2022 
2. Harrison – Medicina Interna – 20ª edição – 2019 
3. Medicina de Emergência – Abordagem Prática – Irineu Tadeu Velasco et al. 17ª Edição – 2023. 
4. Medicina Intensiva - Abordagem Prática – Luciano César Pontes de Azevedo et al – 5 a edição – 2022. 
5. Manual do Residente de Clínica Médica – Martins et al – 3ª edição – 2022. 
6. Semiologia Clínica – Martins et al, 1ª edição, 2021. Editora Manole. 
7. Medicina em Ambulatório: Diagnóstico e Tratamento - Isabela M. Benseñor – 1ª Edição 2006 
8. Epidemiologia – Abordagem prática – 2ª edição, 2011 – Benseñor, Isabela M. e Lotufo, Paulo A. – Editora 
Sarvier. 
9. The Surviving Sepsis Campaign Bundle: 2018 update: 
https://journals.lww.com/ccmjournal/fulltext/2018/06000/The_Surviving_Sepsis_Camp 
aign_Bundle__2018_Update.21.aspx   
10. Guia de terapia antimicrobiana empírica: https://ilas.org.br/assets/arquivos/ferramentas/guia-
antibioticoterapiaempirica.pdf  
11. Diretriz Brasileira de Insuficiência Cardíaca 2018 - 
http://publicacoes.cardiol.br/portal/abc/portugues/2018/v11103/pdf/11103021.pdf 
12. Atualização de Tópicos Emergentes da Diretriz Brasileira de Insuficiência Cardíaca – 2021 - 
https://www.scielo.br/j/abc/a/JFxSh5bVmzSnvxYMsF3P5kd/ 
13. Diretriz Brasileira de Dislipidemias e prevenção da aterosclerose 2017 - 
http://publicacoes.cardiol.br/2014/diretrizes/2017/02_DIRETRIZ_DE_DISLIPIDEMIAS.pdf 
14. Atualização da Diretriz de Prevenção Cardiovascular da Sociedade Brasileira de Cardiologia – 2019 - 
http://publicacoes.cardiol.br/portal/abc/portugues/2019/v11304/pdf/11304022.pdf 
15. Diretrizes Brasileiras de Hipertensão arterial 2020 - http://departamentos.cardiol.br/sbc-
dha/profissional/pdf/Diretriz-HAS-2020.pdf 
16. Stroke: AHA/ASA Guidelines for the Early Management of Patients with Acute Ischemic Stroke (2019) - 
https://acrobat.adobe.com/link/review?uri=urn%3Aaaid%3Ascds%3AUS%3A57caf982-8d46-305c-b8df-
90d9e8cbe335 
17. Therapeutic Management of Hospitalized Adults With COVID-19 - Last Updated: February 24, 2022 - 
https://www.covid19treatmentguidelines.nih.gov/management/clinicalmanagement/hospitalized-adults--

https://journals.lww.com/ccmjournal/fulltext/2018/06000/The_Surviving_Sepsis_Camp%20aign_Bundle__2018_Update.21.aspx
https://journals.lww.com/ccmjournal/fulltext/2018/06000/The_Surviving_Sepsis_Camp%20aign_Bundle__2018_Update.21.aspx
https://ilas.org.br/assets/arquivos/ferramentas/guia-antibioticoterapiaempirica.pdf
https://ilas.org.br/assets/arquivos/ferramentas/guia-antibioticoterapiaempirica.pdf
http://publicacoes.cardiol.br/portal/abc/portugues/2018/v11103/pdf/11103021.pdf
https://www.scielo.br/j/abc/a/JFxSh5bVmzSnvxYMsF3P5kd/
http://publicacoes.cardiol.br/2014/diretrizes/2017/02_DIRETRIZ_DE_DISLIPIDEMIAS.pdf
http://publicacoes.cardiol.br/portal/abc/portugues/2019/v11304/pdf/11304022.pdf
http://departamentos.cardiol.br/sbc-dha/profissional/pdf/Diretriz-HAS-2020.pdf
http://departamentos.cardiol.br/sbc-dha/profissional/pdf/Diretriz-HAS-2020.pdf
https://acrobat.adobe.com/link/review?uri=urn%3Aaaid%3Ascds%3AUS%3A57caf982-8d46-305c-b8df-90d9e8cbe335
https://acrobat.adobe.com/link/review?uri=urn%3Aaaid%3Ascds%3AUS%3A57caf982-8d46-305c-b8df-90d9e8cbe335
https://www.covid19treatmentguidelines.nih.gov/management/clinicalmanagement/hospitalized-adults--therapeutic-management/


 

 

 

therapeutic-management/  
  

https://www.covid19treatmentguidelines.nih.gov/management/clinicalmanagement/hospitalized-adults--therapeutic-management/


 

 

 

 
ANEXO III 

 
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.  
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
Eu, __________________________, CPF n° _______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 
e no edital RH nº ____/2023 de abertura de inscrições do concurso público de __________________ da 
Universidade de São Paulo, que me encontro na condição de desempregado(a). 
 

 _____________, ____ de _____________de 2023. 
 

____________________________________ 
assinatura do(a) candidato(a) 

 


